
LEI MUNICIPAL N.º 6.638, DE 17 DE OUTUBRO DE 2007.

Autoriza a abertura de Crédito Suplementar no 
Orçamento de 2007, no valor de R$ 109.789,01. 

ALEXANDRE A. GOELLNER, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAZI-
NHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

Faço saber que o Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Suplementar no 
Orçamento do corrente exercício, no valor de R$ 109.789,01 (Cento e nove reais, sete-
centos e oitenta e nove reais e um centavo) com a seguinte classificação: 

13 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
0801 - Administração Geral

1301.092740154.2118 - Contribuição para o PASEP 
2078/333904700000000 - Obrigações Tributárias e Contributivas........ R$  109.789,01

Art. 2º Servirá de cobertura do Crédito Suplementar, autorizado pelo arti-
go anterior, a redução de saldo da saldo da seguinte dotação:

07 - SECRETARIA MUNICPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
0701 - MDE

0701.122740154.2040 - PASEP Servidores
2072/333904700000000 - Obrigações Tributárias e Contributivas........ R$  102.244,94

09 - SECRETARIA MUNICPAL DA SAÚDE
0902 - Fundo Municipal da Saúde

0902.092740154.2073 - Contribuição para o PASEP
2075/333904700000000 - Obrigações Tributárias e Contributivas........ R$ 7.544,07

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 17 de outubro de 2007.
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